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CONTMTO ADMINISTRÁTIVO N9 LS/2O2I
pnrcÃo PRESENCIAL Ne ot/zozl

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARR-EIRÁS, ESTADO DA BÂHlÂ, pessoa jurÍdica de direiro público interno, com
endereço e ne de CNPf, indicados no rodapé e cabeçalho, respectivamente, neste ato representada pelo presidente
do Legislativo Municipal, Sr. Otonlel Nascimento Teixeira, Brasileiro, solteiro, Administrador, CpF. Na
927.317.675-53, portador da carteira de identidade nc 873.3818-15/ SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade
de Barreiras-Ba, e a empresa PB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS n LUSnlftCÂNTES LTDA, inscrita no CNpl sob o
nq 12.366.653/0001-78, situada a Avenida Barão do Rio Branco, Na 1203, Bairro Vila Rica, Barreiras - Bahia, neste
ato representado por seu represente legal apto a participar do certâme e a realizar os lances verbais, o Sr. paulo
Roberto Luz Braga, inscrito no CPF n" 005.760.595-49 e RG Ne 532.027 -59 SSP-BA, doravante designados
respectivamente CONTMTANTE E CONTRÁTADA, firmam o presente contrato de fornecimento parcelãdo de
combusíveis decorrente da homologação, pelo Presidente da Câmara Municipal de Barreiras em despacho datado
de 18/02/2027, da licitação na modalidade Pregão Presencial no Ol/2027, sujeitando-se os conts-atantes à Lei
Federal nq 8.66ó, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e as cláusulas abaixo descritas:

CúUSULA 11 - Do oB,ETo

I - o objeto do presente contrato é conratação de empresa para o fornecimento de combusüveis diversos
para o abastecimento dos veículos pertencentes à frota da Câmara Munlcipal de Barreiras., cuja descrição
detalhada bem como as obrigações assumidas pela CONTMTADA constam do EdÍtâl de Licitação - pregão
Presencial ne 07/2021, cuio processo, nonnas e demais detalhamentos, assim como proposta comercial
apresentada pela CONTMTADA, são parte integmnte deste insfumento contratual, independentemente de
transcrições.

CúUSULA 2! . DA VIGÊNCIA

I - 0 presente contrato vi8orará, a contar da data de sua assinatura até o fornecimento integral do objeto licitâdo
ou até o dia 3t.12.2027. Sua eficácia, no entânto, no presente exercício, ncará adstritâ às reipectivas dotações ou
créditos orçamentários.

CúUSULA 33 - DA ExEcUçAo

I - O contrato deverá ser execulado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital de
Licitação - Pregão Presencial Íf 07/2027, e, principalmente, observando a Lei Federal nq 8.666/93 e suas
alterações posteriores, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

II - o CONTMTANTE reieitârá o fornecimento, no todo ou em parte, se em desacordo com o esüpulado no
presente contrato.

PARÁGMFo Út'tlCO - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a
responsabilidade da CONTMTADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato.

CúUSULA 4e - DA PRESTAçÃo Do oBJETo

I - O fornecimento do obieto do presente contrato seÉ realizado em conformidade com as solicitações emitida pela
Câmara Municipal e deverá ser fornecido sob a fiscalização do legislativo através de preposto indicado por este,
conforme a expedição da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.

PARÁGMFO ÚNICO - Poderão ser feitos acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários no objeto
do Presente contrato, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado, que
a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no arl 65, §1e da Lei Federal É 8.666/93,
com suas alterações, sendo que no caso especÍfico de supressão, por acordo entre as partes, poderá
exceder a esse limite, conforme dispõe o §2a, inciso II do mesmo artigo

II - As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do númerb do
contrâto, do número desta licitação, do número do processo, a identificação da Conu-atadà, a especifigação 'dps
itens, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega. \
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III - Na hipótese de constatação de.anomalia que comprometa a uülização adequada dos produtos objeto deste --Termo, bem como se constatado divergência enre ós produtos ofeúdos 
" 

;; ";ü;ú;;ãesmos serãoreieitados, no todo ou em parte, conformá dispôe o art 76 àa Lei Federal nc g..666/9l.

lv^_9.:1lTj9 fjeição dos produtos, o Contratado deverá subsriruÊlos no prâzo máximo de 24 (vinte e quaFo)noras, a contar da data em oue for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, soà pena dô não ófazendo, ensejar nas sançõei cominadas em Lei.

v - As. quantidades dos produtos são estimadas e a CONTMTANTE não se obriga a adquirir suas totalidades, ofazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades, oúiervando-se 
" 

q""'àiipã"1--ô'jião aru os aa leiFederal ne 8.666l93.

cúusulA 5r - Do vÂLoR E FoRIuÁ DE pAcAJr{ENTo.

I - o CoNTMTANTE pagará à CONTMTADA pelo fornecimento do obieto do presente contratoo valor global deR$ 515'000,00 (qulnhentos e qulnze mll rôas), 
"pu."ao 

nrt noat fiscats ifaturas, "" 
qrJri esr,ito incluÍdastodas as despesas especincadas na proposta de ireços, observado o disposto no pãJgráio Í"i.o da cláusula

Quarta do presente.

II - 0 pagamento deüdo ao conFatado será efetuado através de depósito Bancário, conforme a entrega,deüdamente atestado o cumprimento da obrigação do obieto da licitação,;o prazo máximo de 1o (dez) dias úteisdo mês subsequente, após a apresentação ãais; nougs; fiscal(is)ffarura(s) 
""","riã;õi;;Êovada(sr pelaControladoria.

Iu - Á nota fiscal,/fatura não aprovada pelo CoNTRÂTÁNTE, seÉ devolvida à CoNTRATADA para as necessáriascorreções, contando'se os prazos acima estabelecidos a partir da datâ de ,u" .u"p."a"niJção para efeito depagamento.

IV^-Adevolução da fatura não aprovada pelo coNTMTANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que aC0NTRÁTADA suspenda o fornecimento do obieto deste contrato.

v - os pa8amentos decorrentes deste contrato seÉo quitados, mediante emissão de cheque nominal à empresa.

CúUSULÂ 6e . Do REAJUSTÁMENTo

I - Não cabem revisão e atualização dos preços contratados no presente.

ll - Fica ressalva a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilÍbrio econômico-financeiro do
9:lT'^t:: :.o.nj9llg dir!9rro no ArL 65, alÍnea "d" da Lei 8.666/93 em face do reajusre determinado pela ANp -AGENCIÁ NACIONAL DO PETRÓLEO

III -.caso ocorra variaÉo nos preços, a conFatada deveÉ solicitar fornecimento a cÂtr,tane MUNICIPAL,
devidamente acompanhada de documentos que comprovam a procedência do pedido.
IV- o In_dice que seÉ utilizado para manter o equilÍbrio econômico-financeiro contratado, será o mesmo adotadopela ANP - AGENCIA NACIoNAL Do perRóLEo, proporcionarmente à composiqao ao proaúio.

CLÂUSUIIT 7' . DA DOTAçÂO ORçÁMENTÁRJÁ

I - As despesas para aquisição do objeto licitado, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
01.01.01 - Câmara Munlcipal;

2.003 - CesEo das Ações Legislaüvas;

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo; 
,

PARr(GMFo Út'tlco - a esümativa da despesa é para o período de vigência do presente instrumento, send)..
empenhado previamente o valor da despesa mensai corresiondente, conforme determina o arr 60 da Lei Federal
ne 4.320, de 17.03.64.

curusuLr 8ê - DA FtSCÂLtZÁçÃO

-.i'.,'

'I
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I - A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo da Sra. Sra. Marilia Álves de '

souza, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações cãnratadas.

ctÁusuut 9r - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRÂTADA

I - Fica a CoNTMTADA obrigada a manter, durante toda a execução deste conu-ato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidãs por ocàsiãà d, li.it çao -Pregão Presencial ne 07/Z|Zt.

II - A CONTMTADA é responsável pelos encargos trabalhistâs, socÍais, preüdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do conEato. A Câmara Mútcipal de Barreiras exigká a comprovação da quitaÉo de tais
encargos, como condiçâo para o pagamento dos créditos da contratada

panÁcnaro PRIMEIRo - a inadimplência da CoNTMTADA com referência aos encargos estabelecidos nesta
cláusula, não transfere ao coNTMTANTE a responsabilidade por seu pagamento, observado, no enurnto, quanto
aos encargos preüdenciários, o disposto no aÍl 7L, §2e, da Lei Feãeial nq e.ooapz, com suas posteriores
modificações.

PAúGRAFo SEGUNDo - o CoNTMTANTE podeá, a qualquer tempo, durante a vigência deste contrato, exigÍr a
comprovação de quitação dos encargos descritos no "capurdesta cúusuue, comoiondição para pagamento doscréditos da CONTMTADA.

cúusuLA 10r - DAs oBRtcAçôEs DÂ CoNTRÁTANTE

I - Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato;
II - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acârrete em interrupção na
execução do fornecimento;

Itl - Aplicar as sanções administraüvas conEatuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
IV - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

DAS SÂNçOES ADMINISTRATIVAS

I - Pela inexecução parcial ou total deste contrato, poderá o CoNTMTANTE, facultada ampla defesa à
CoNTMTADA, aplicâr âs penalidades preüstas no item 19 (Sanções por Inadimplemento) do Edital àe Licitação -
Pregão Presencial ne 0 I / 2027.

cúusulA 11: - DA REsctsÃo

I - 0 presente aiuste poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CoNTMTANTE, pela
inexecução total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I ao XII, XVll e XVIII, do arl 7g,
observado o arl 79, §§ 10,2e e §o g arl 80, todos da Lei Federal ne 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla
defesa da CoNTMTADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mediante simples aüso extrajudicial, com antecedência mÍnima de 30 (trintâl diat
poderá haver a rescisão unilateral deste ins[umento, reduzida a termo no processo, precedida de autorização
escrita e fundamentada do Presidente do Legislaüvo Municipal, desde que haia convãniência administraüva e
relevante interesse público, na forma estabelecida nos s§ 1o e 2c do arl 79 àa Lei nc g.666/93.

PARÁGMFO SEGUNDO - Poderá também ocorrer a rescisão amigável deste contrato por acordo entre as partes, ,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Presidente do Legislativo üunicipal, desde quã hala
conveniência administrativa, na forma estabelecida no inciso u, s lg,doarL 79 da Le i ns g.666/93. 

t. ,:.. _

CúUSULA 12.. DA PUBucrDi{DE
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I - O CONTMTANTE proüdenciará a publicação, em resumo, no sÍüo e no diário oficial da Câmara Municipal tlé'--
Barreiras, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outrâs
determinadas em Lei, na forma prescrita no arl 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

cúusulA 13! - Do FoRo

I - Para todas as questões oriundas do presente contrato, seÉ competente o foro da Comarca de Barreiras, estado
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por assim estarem.iustâs e contratadas, as partes assinam o presente conh-ato em 02 (duas) vias de igual teor,
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Bareiras, 19 de fevereiro de 2021.
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OTONIEL NÀSGIMENTO TEIXEIRÂ

cÀu4rykt'rur'uctnAL DE BARRETRÂS
CONTMTANTE

PB coMÉRcro DE coMBusxÍvErsÍ LUd TES LTDA

Sr. Paulo Robeno Luz Braga
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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